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GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/MF n° 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2023
1.Data,HoraELocal: 30.10.2023,às10h,na sede social daGetnetSociedadedeCréditoS.A. (“Companhia”)
localizada na Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Conj, 121, Parte 1, Bloco A, Cond. WTORRE JK,
Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação E Presença: Dispensada
a convocação em razão da presença da única acionista da Companhia. 3. Mesa: Cassio Schmitt - Presidente;
Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária. 4. Ordem Do Dia: (1) conhecer a renúncia do Diretor Vice-
Presidente Executivo da Companhia, o Sr. Fabrício Santos Moreira Chaves; (2) eleger a nova Diretora Vice-
Presidente Executiva; e (3) ratificar a composição da Diretoria Executiva da Companhia. 5.Deliberações: Após
exame das matérias constantes da Ordem do Dia, a única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas,
deliberou: (1) Conhecer o pedido de renúncia do Diretor Vice-Presidente Executivo, o Sr. Fabrício Santos
Moreira Chaves, brasileiro, casado, administrador, titular da Cédula de Identidade RG nº 10.712.56-2,
expedida pela SSP/MG e CPF/MF nº 012.165.146-07, que concluirá seu mandato como Diretor Vice-
Presidente Executivo até o dia 30 de outubro de 2023, conforme carta de renúncia. (2) A eleição, ao cargo
de Diretora Vice-Presidente Executiva da Companhia, para um mandato válido até a posse dos membros da
Diretoria eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026, da Sra. Mayra Borges de Souza, brasileira,
divorciada, administradora, titular da Cédula de Identidade RG n° 10.261.727-1, expedida pela SSP/SP e
CPF/MF nº 082.149.887-80. Fica consignado que, conforme declarações apresentadas e arquivadas na sede
da Companhia, a membro da Diretoria, ora eleita, declara (i) não estar incursa em qualquer crime que a
impeça de exercer atividades mercantis, em especial aqueles mencionados nos parágrafos 1º e 2º do Artigo
147 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) somente tomará posse no cargo para o qual foi eleita após a
homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. (3) Ratificar a composição da Diretoria da
Companhia com mandato válido até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária da
Companhia de 2026, conforme segue:

Membro Cargo
Cassio Schmitt Diretor Presidente

Alexandre de Oliveira Diretor Vice-Presidente Executivo
Mayra Borges de Souza Diretora Vice-Presidente Executiva

Ricardo Roquette da Silva Diretor Vice-Presidente Executivo
Rogério Anicelli Said Diretor Vice-Presidente Executivo

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata, que
foi circulada para assinatura eletrônica por todos os presentes. Mesa: Cassio Schmitt - Presidente; Daniela
Mussolini Llorca Sanchez - Secretária. Acionista: Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamento
S.A. - Instituição de Pagamento, representada por Mayra Borges de Souza e Alexandre Oliveira. São Paulo
(SP), 30 de outubro de 2023. Mesa: Cassio Schmitt - Presidente. Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária.
Acionista:GETNETADQUIRÊNCIAESERVIÇOSPARAMEIOSDEPAGAMENTOS.A.- INSTITUIÇÃODEPAGAMENTO
- Representada por Mayra Borges de Souza e Alexandre de Oliveira. JUCESP nº 2.899/24-3 em 09/01/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP
n° 1116, com endereço à Alameda do Maracatins, 780, sala 1201, Indianópolis,
São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária GALLERIA

HOME EQUITY FIDC doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 37.294.759/0001-
34, com sede na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP: 01451-011, levará
a PÚBLICO LEILÃO, de modo On- line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo
com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/02/2024 às 13:00 hrs, em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 413.305,17 (quatrocentos e treze
mil e trezentos e cinco reais e dezessete centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade
consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N°
41.737 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURINHOS-SP: Localização: Rua Adolfo
Bressanin, nº 62, bairro Jardim Santa Fe, Ourinhos-SP, CEP 19910-088. Descrição: TERRENO
constituído do lote n° 31 (trinta e um), da quadra “K”, do lotcamento “JARDIM SANTA FÉ II”, de
formato regular, com 250,00m2, situado em Ourinhos-SP, com frente para a Rua Adolfo Bressanin,
lado ímpar, mede 10,00 metros em reta e, para quem do imóvel olha a via pública, à direita confronta
com a Viela 6 e mede 25,00 metros; à esquerda confronta com o lote n° 32 e mede 25,00 metros
e nos fundos confronta com o lote n° 08 e mede 10,00 metros. Referido lote localiza-se a 118,00
metros da esquina da Rua Adolfo Bressanin, lado ímpar, com a Avenida de Acesso Santa Fé-Santos
Dumont, lado par. Obs.: Av.7- procede- se à presente averbação para constar que no terreno objeto
desta matrícula foi construído um PRÉDIO RESIDENCIAL DE TIJOLOS com 117,74m, que recebeu
o n” 62 da RUAADOLFO BRESSANIN. Inscrição Municipal: 7.02.12.04.0012.0078-000. DEVEDOR
(A) FIDUCIANTE: LETICIA GONÇALVES BATISTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 292.811.448-32.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08/02/2024, no mesmo horário e
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 319.024,09
(trezentos e dezenove mil e vinte e quatro reais e nove centavos). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma)
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade
ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente
pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o
valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na
forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br,
o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos.
O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que
regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n°
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/MF n° 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

TERMO DE RENÚNCIA
Neste ato, eu, ANDRE PARIZE MORAES, brasileiro, casado, administrador, com Carteira de Identidade
nº 24982159, expedida por SSP/SP e CPF nº 247.850.808-76, residente e domiciliado na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 2041, Conjunto 121, Bloco A Cond.
WTorre JK, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, venho formalizar pedido de RENÚNCIA ao cargo de
Diretor Vice-Presidente Executivo da Getnet Sociedade de Crédito Direto S.A, para o qual fui eleito em
Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2023. São Paulo/SP, 11 de agosto de 2023. Andre
Parize Moraes - CPF/ME nº 247.850.808-76. JUCESP nº 364.313/23-7 em 13/09/2023. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
(em organização)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2021
Data, Hora e Local: Realizada em 19 de janeiro de 2021, às 15h, na sede social da Getnet Sociedade de
Crédito Direto S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Alexandre Dumas, 1711, Conj. 1201, 12º e 13º andares, Edifício Birmann 12 - Bairro Chácara Santo Antônio
- São Paulo/SP - CEP 04717-911. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Dispensada a
convocação prévia, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Mesa: Pedro Carlos Araújo
Coutinho, Presidente. Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade, Secretária. Ordem do Dia: Examinar, discutir
e deliberar sobre: (i) a rerratificação da ata da Assembleia Geral de Constituição (“AGC”), realizada em 10
de agosto de 2020, com o objetivo de ajustar a redação do objeto social da Companhia, nos termos do
Estatuto Social no Anexo II da referida ata; (ii) ratificar todas as demais deliberações aprovadas na AGC de
10 de agosto de 2020; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a exoneração do Diretor
Vice-Presidente Executivo da Companhia, o Sr. Ronaldo Wagner Rondinelli. Deliberações: Após exame das
matérias constantes da Ordem do Dia, as acionistas da Companhia aprovaram sem ressalvas: 6.1. A
retificação do Art. 4º do Estatuto Social da Companhia que constou no Anexo II da ata da AGC de 10 de
agosto de 2020, a fim de excluir as alíneas (e) e (f), uma vez que a Companhia não pretende emitir moeda
eletrônica e instrumento de pagamento pós-pago, conforme abaixo: Onde se lê: “Art. 4º - A Sociedade
tem como objeto social: a) a realização de operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de
direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica; b) a análise de crédito para terceiros;
c) a cobrança de crédito de terceiros; d) a atuação como representante de seguros na distribuição de seguro
relacionado com as operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional
de Seguros Privados (CNSP); e) a emissão de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e
f) emissão de instrumento de pagamento pós-pago, nos termos da regulamentação em vigor.”. Leia-se:
“Art.4º -ASociedadetemcomoobjetosocial:a)arealizaçãodeoperaçõesdeempréstimo,definanciamento
e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica; b) a análise de
crédito para terceiros; c) a cobrança de crédito de terceiros; e d) a atuação como representante de seguros
na distribuição de seguro relacionado com as operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição
de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP).” 6.2. Ratificar todas as demais deliberações aprovadas na
AGC de 10 de agosto de 2020 não alteradas expressamente por esta ata. 6.3. Em razão da aprovação do
item precedente, a consolidação do Estatuto Social da Companhia que é parte integrante desta ata como
Anexo I. 6.4. Por fim, a exoneração, nesta data, do Diretor Vice-Presidente Executivo, o Sr. Ronaldo Wagner
Rondinelli, brasileiro, casado, economista, titular da Cédula de Identidade RG nº 20.618.275-2 SSP/SP,
inscrito no CPF/ME sob o nº 183.478.228-75. As Acionistas autorizam a Diretoria da Companhia a tomar
adotar todas as providências para a execução das deliberações acima tomadas. 7. Encerramento: Nada
mais a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos
presentes. Mesa: Pedro Carlos de Araújo Coutinho, Presidente da Mesa. Carolina Silvia Alves Nogueira
Trindade, Secretário da Mesa. Acionista: Banco Santander (Brasil) S.A. - Carolina Silvia Alves Nogueira
Trindade e Luís Eduardo Galvão, procuradores e Getnet Adquirência e Serviços Para Meios de Pagamento
S.A. - Pedro Carlos de Araújo Coutinho, Diretor Presidente e Gustavo Bahia Gama Sechin, Diretor Vice-
Presidente Executivo. Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade - Secretária da Mesa. JUCESP nº 367.387/21-
9 em 30/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação,
Sede, Foro, Objeto E Duração: Art. 1º - A companhia, sob a denominação de “GETNET SOCIEDADE DE
CRÉDITO DIRETO S.A.” (“Companhia”), é uma sociedade anônima fechada que se rege pelo presente
Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A Companhia tem sede e
foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo instalar dependências em qualquer localidade
do País ou do Exterior, a critério da Diretoria, respeitadas as prescrições legais e normas do Banco Central do
Brasil. Art. 3º A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Art. 4º - A Sociedade tem como objeto
social: a) a realização de operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica; b) a análise de crédito para terceiros; c) a cobrança de
crédito de terceiros; e d) a atuação como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado
com as operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente
por meio de plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP). Art. 5º - É vedado à Sociedade: a) captar recursos do público, exceto mediante emissão de
ações; e b) participar do capital de instituições financeiras. Capítulo II - Capital E Ações: Artigo 6º - O
capital social da Sociedade é de R$ 76.000.000,00 (setenta e seis milhões de reais), dividido 76.000.000
(setenta e seis milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 7º - Cada ação ordinária
dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração: Art. 8º - A
Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 12 (doze)
Diretores, acionistas ou não, residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente e os demais Diretores Vice-
Presidentes Executivos. §1º Os Diretores serão eleitos em Assembleia Geral, pelo prazo de 3 (três) anos,
podendo ser reeleitos, e seu mandato estender-se-á até a investidura dos novos membros eleitos. §2º Nos
seus impedimentos ou faltas caberá ao Diretor Presidente designar o seu substituto; não o fazendo caberá
à Assembleia Geral indicar quem o substituirá. Se o impedimento ou falta for de qualquer outro Diretor, o
seu substituto será designado pelo Diretor Presidente. §3º No caso de vacância de cargo da Diretoria, deverá
ser convocada Assembleia Geral para deliberar sobre o provimento do cargo vago, se tal providência for
necessária para a observância do número mínimo de membros desse órgão. §4º Considerar-se-á vago o
cargo de Diretor que, sem causa justificada, deixar de exercer suas funções por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos. §5º As substituições previstas neste artigo implicarão na acumulação de cargos, mas não na
dos honorários e demais vantagens, nem do direito de voto do substituído. §6º A Diretoria terá sua
remuneraçãofixadapelaAssembleiaGeral.Art.9ºSãoatribuiçõesdosDiretores,separadaseindistintamente,
na forma do art. 10, representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em suas relações
com a administração pública e quaisquer terceiros, praticando todos os atos referentes aos seus objetivos
sociais, a realização de seus fins e a defesa e proteção dos direitos e interesses da Companhia, inclusive
alienar imóveis. §1º Compete ao Diretor Presidente a administração dos negócios sociais e a presidência das
reuniões da Diretoria. §2º Compete aos Diretores Vice-Presidentes Executivos colaborar com o Diretor
Presidente na condução dos negócios da Companhia. Art. 10 A representação da Companhia, ativa e
passivamente, em todos os seus atos e transações, somente se poderá operar com a assinatura de quaisquer
dois Diretores em conjunto, ou de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos,
ou ainda por dois procuradores em conjunto, em estrita conformidade com os poderes constantes dos
respectivos instrumentos de mandato e este Estatuto Social. §1º A Companhia, em casos especiais, será
representada singularmente por um procurador, quando assim for designado no respectivo instrumento de
mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem. §2º Para a constituição de
procuradores, a Companhia será representada, obrigatoriamente, por quaisquer dois Diretores em
conjunto. Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos outorgados pela Companhia deverão
indicar, expressamente, os poderes conferidos e a data de sua extinção, não além de 1 (um) ano a contar da
data de outorga. Art. 11 A Diretoria reunir-se-á por convocação de quaisquer de seus membros, com 2 (dois)
dias de antecedência, dispensando-se esse interregno quando da reunião participarem a maioria de seus
membros. Tais reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente. § Único As deliberações da Diretoria serão
tomadas pela maioria dos membros presentes, e, no caso de empate, o Diretor Presidente usará do voto de
qualidade. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Art. 12 A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos
quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social. Art. 13 As Assembleias Gerais
Extraordinárias terão lugar sempre que necessárias e serão convocadas por quaisquer dois Diretores ou por
acionistas de conformidade com as disposições legais pertinentes. § Único Caberá ao Diretor Presidente,
sempre que presente, promover a instalação da Assembleia. Art. 14 As deliberações das Assembleias Gerais
serão tomadas de acordo com a lei, por maioria de votos. Art. 15 O Presidente das Assembleias Gerais será
indicado pelos acionistas presentes, porém em caso de empate, competirá ao Diretor Presidente e, na falta
deste, a qualquer dos Diretores, assumir a presidência. § Único O Presidente das Assembleias dirigirá os
trabalhos de acordo com o presente Estatuto, escolhendo livremente um dos presentes para secretário.
Capítulo V - Ouvidoria: Art. 16. A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, o qual será
nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu
bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do
consumidor e à mediação de conflitos, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. §1º. São
atribuições da Ouvidoria: I - Prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das empresas
integrantes do Conglomerado Financeiro da Companhia; II - Atuar como canal de comunicação entre a
Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e III - Informar
à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria. § 2º. A Ouvidoria contará com condições
adequadas para seu funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência,
independência, imparcialidade e isenção. § 3º. É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio
administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no
cumprimento de suas atribuições. Art. 17. As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades:
(i) zelar pela observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar
como canal de comunicação entre a Companhia, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na
mediação de conflitos; (ii) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia; (iii) prestar os esclarecimentos
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências
adotadas, informando o prazo previsto para resposta; (iv) informar aos demandantes o prazo previsto para
resposta final, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis; (v) encaminhar resposta conclusiva para a
demanda dos reclamantes até o prazo informado no inciso (iv) acima; (vi) manter a Diretoria da Companhia,
informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o
resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (vii) elaborar e
encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria e à Diretoria da Companhia, conforme aplicável, ao
final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria
no cumprimento de suas atribuições. § único. A Diretoria pode destituir o Ouvidor a qualquer tempo, caso
o mesmo descumpra as atribuições previstas no artigo 16 e as atividades estabelecidas neste artigo 17 do
Estatuto Social da Companhia. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Art. 18 O Conselho Fiscal é órgão não
permanente, que só será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, na conformidade legal.
§1º Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, e a sua remuneração será fixada pela Assembleia
Geral que o eleger. §2º Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. §3º O Conselho Fiscal
terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. §4º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos
nos seus impedimentos, ou faltas, ou em caso de vaga, pelos respectivos suplentes. Capítulo VII - Do
Exercício Social, Balanço, Lucros, e sua Aplicação: Art. 19 O exercício social coincide com o ano civil,
terminando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações
financeiras; e do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais
prejuízos acumulados e a provisão para Imposto sobre a Renda. Art. 20 Juntamente com as demonstrações
financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido,
obedecendo a seguinte ordem de dedução: I. 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até atingir 20%
(vinte por cento) do capital social; II. as importâncias que, legalmente, puderem ser destinadas à Reserva
para Contingências; III. a quota necessária ao pagamento de um dividendo que represente, em cada
exercício, 1% (um por cento), no mínimo, do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo art. 202 da
Lei nº 6.404/76. Art. 21 Do saldo do lucro líquido remanescente, por proposta da Diretoria, a Assembleia
Geral poderá deliberar a formação de Reserva para Reforço do Capital de Giro e Reserva para Equalização
de Dividendos, sendo: I. 50% (cinquenta por cento) a título de Reserva para Reforço do Capital de Giro, que
terá por finalidade garantir meios financeiros para a operação da Companhia; e II. 50% (cinquenta por
cento) a título de Reserva para Equalização de Dividendos com o fim de garantir recursos para a continuidade
da distribuição semestral de dividendos. § Único Por proposta da Diretoria, serão periodicamente
capitalizadas parcelas dessas reservas para que o respectivo montante, juntamente com o saldo da Reserva
Legal, não ultrapasse o saldo do capital social. Art. 22 Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral,
os dividendos serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados e, em
qualquer caso, dentro do exercício social. Art. 23 A Companhia poderá levantar balanços extraordinários,
a qualquer tempo, podendo a Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral: I. distribuir dividendos em
períodos menores, por conta do dividendo anual, desde que o total de dividendo pago em cada período do
exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; II. declarar dividendo intermediário à conta
de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros; e III. pagar ou creditar a seus acionistas juros a título de
remuneração de capital próprio, destes últimos, até o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 9.249, de 26
dedezembrode1995,enaformado§7ºdessemesmoartigoaseventuais importânciasassimdesembolsadas
poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto em lei e neste Estatuto. Capítulo VII -
Disposições Finais: Art. 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia
Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, se for o caso, que deva
funcionar durante esse período. Art. 25 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação
aplicável à espécie.

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ/MT

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024/SAAF/SEFAZ

PROCESSO SEFAZ-PRO-2023/03155 (SIAG 0003155/2023)
A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da licitação em epígrafe,
nos seguintes termos:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de licenças de usuários para operação em plataforma SAAS (Software as a Service),
contendo os módulos de arquitetura estratégica, gerenciamento de projetos e processos com
portfólios digitais, gerenciamento de operações de Tecnologia da Informação, ágile ou híbrido,
sistema de riscos e compliance, processos com desenhos low code e no code, experiências dos
usuários internos e contribuintes, com implantação, sustentação e continuidade dos processos
executados pelo período de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por igual período, para atender as
demandas da SEFAZ
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 16/01/2024 até às 08:45h do
dia 30/01/2024 (horário de Cuiabá-MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2024, às 09:00h (horário de Cuiabá-MT), 10:00h (horário
de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de
Mato Grosso - SEPLAG/MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, por meio do Link:
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: e-mail coaq@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 3617-2036

Cuiabá-MT, 12 janeiro de 2024
ALEXANDRE EMANUEL DAS NEVES

Pregoeiro Oficial GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEMA – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2024/SEMA/MT
SEMA-PRO-2023/18670- SIAG N° 0018670/2023

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, neste ato representada por sua
Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições, torna público a divulgação do Edital, cujo objeto é a
�CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM
QUALIFICAÇÃO DE 01 (UM) CROMATÓGRAFO DE ÍONS - DIONEX ICS 1000, INCLUINDO O
KIT DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO ICS 1000�.
LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 16 de janeiro de 2024, até às 08h45min do dia
26 de janeiro de 2024, como referência o horário de Cuiabá-MT.
ABERTURADAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2024, tendo como referência
o horário de Cuiabá-MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: o edital está disponível na internet, no seguinte endereço:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em
contato pelos telefones: (065) 3613-7308, 3613-3718 (SUPORTE SIAG) ou por meio do endereço
eletrônico: licitacao1@sema.mt.gov.br.

Cuiabá � MT, 15 de janeiro de 2024.
BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA

Pregoeira Oficial
SEMA/MT

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ nº 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

ATA DE ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: 29.04.2022, às 15h, na sede social da Getnet Sociedade de Crédito S.A.
(“Companhia”) localizada na Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, nº 2.041,Conj, 121, Parte 1, Bloco A,
Cond. WTORRE JK, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO
E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença da única acionista da Companhia.
3. PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia foram publicadas nas edições de 18 de
abril de 2022 no jornal “Valor Econômico”, na página E3 da versão impressa e também na versão digital,
as quais encontram-se no Anexo I à presente ata. Ainda, a acionista também resolveu pela dispensa de
publicação dos anúncios previstos no artigo 133 da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Acões”).
4. MESA: André Parize - Presidente; Lóren Cristine Ribeiro Dias - Secretária. 4. ORDEM DO DIA: em sede
de Assembleia Geral Ordinária, deliberar sobre (i) as contas da administração e as demonstrações
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (ii) a
proposta da administração para destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2021. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária, receber a renúncia apresentada pela
Diretoria Executiva da Companhia ao recebimento de remuneração pelo exercício de seus respectivos
cargos na Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas:
5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) deliberou pela aprovação das contas apresentadas pela
administração da Companhia e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2021, acompanhadas do Relatório da Administração e das respectivas notas
explicativas; (ii) deliberou pela aprovação da proposta da administração para destinação do lucro líquido
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no montante total de R$6.085.035,00
(seis milhões, oitenta e cinco mil e trinta e cinco reais), da seguinte forma: (a) R$304.252,00 (trezentos e
quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais) foram destinados à constituição da reserva legal, nos
termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$57.808,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos
e oito reais) serão distribuídos à acionista a título de dividendos,em observância ao previsto no artigo 20
do Estatuto Social da Companhia, dentro do exercício social de 2022; e (c) R$5.722.975,00 (cinco
milhões, setecentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais) foram destinados à Reserva
Estatutária da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) recebeu a renúncia
apresentada pela Diretoria Executiva da Companhia em relação ao recebimento de remuneração, a
qualquer título, pela Companhia, em virtude de já serem remunerados pela acionista da Companhia pelo
exercício de cargos como diretores estatutários desta. Como questão de ordem, a acionista autorizou a
publicação da presente ata nos termos da Lei das Sociedades por Ações e a sua lavratura na forma de
sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, sendo os
documentos que embasaram as Assembleias autenticados pela Mesa e arquivados na sede da
Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerradas as assembleias e
lavrada a presente ata,que foi lida e achada conforme. Mesa: André Parize - Presidente; Lóren Cristine
Ribeiro Dias - Secretária. Acionista: Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamento S.A.,
representada por André Parize e Alexandre Oliveira. São Paulo, 29 de abril de 2022. André Parize -
Presidente, Lóren Cristine Ribeiro Dias - Secretária. Acionista: GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA
MEIOS DE PAGAMENTO S.A. Representada por André Parize e Alexandre Oliveira. JUCESP nº 244.999/22-
3 em 17/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/MF n° 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

TERMO DE RENÚNCIA
Neste ato, eu, FABRICIO SANTOS MOREIRA CHAVES, brasileiro, casado, administrador, titular da
Cédula de Identidade RG nº 10.712.562, expedida por SSP/MG e CPF/MF nº 012.165.146-07, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, venho formalizar a comunicação de RENÚNCIA
ao cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo da Getnet Sociedade de Crédito Direto S.A., para o qual
fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2023. São Paulo/SP, 30 de outubro
de 2023. Fabricio Santos Moreira Chaves - CPF/MF nº 012.165.146-07. JUCESP nº 446.914/23-0 em
23/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/MF n° 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Hora e Local: 28.04.2023, às 11:30h, na sede social da Getnet Sociedade de Crédito S.A.
(“Companhia”) localizada na Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Conj, 121, Parte 1, Bloco A, Cond.
WTORRE JK, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação em razão da presença da única acionista da Companhia. 3. Publicações: As
demonstrações financeiras da Companhia foram publicadas nas edições de 24 de março de 2023 no jornal
“Valor Econômico”, na página E11 da versão impressa e também na versão digital, as quais encontram-se no
Anexo I à presente ata. Ainda, a acionista também resolveu pela dispensa de publicação dos anúncios previstos
no artigo 133 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: André Parize Moraes - Presidente;
Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) as contas da administração
e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022; (ii) a proposta da administração para destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2022; (iii) a reeleição dos membros da Diretoria para novo mandato; e (iv) receber a
renúncia apresentada pela Diretoria da Companhia ao recebimento de remuneração pelo exercício de seus
respectivos cargos na Companhia. 6. Deliberações: A única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas:
(i) deliberou pela aprovação das contas apresentadas pela administração da Companhia e das Demonstrações
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do Relatório da
Administração e das respectivas notas explicativas; (ii) deliberou pela aprovação da proposta da administração
para destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no
montante total de R$39.575.193,07 (trinta e nove milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, cento e noventa
e três reais e sete centavos), da seguinte forma: (a) R$1.978.760,65 (um milhão, novecentos e setenta e oito
mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) foram destinados à constituição da reserva legal,
nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$375.964,32 (trezentos e setenta e cinco mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) serão distribuídos à acionista a título de dividendos,
em observância ao previsto no artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, dentro do exercício social de 2023;
e (c) o restante do lucro líquido, do montante de R$37.220.468,09 (trinta e sete milhões, duzentos e vinte mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e nove centavos), foi destinado à Reserva Estatutária da Companhia. (iii)
Reeleger os membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato com prazo que vigorará até a posse
dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026, conforme segue: (a) Cassio
Schmitt, brasileiro, casado, economista, titular da Cédula de Identidade RG nº 54.623.554-2 SSP/SP, CPF:
581.099.430-04, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Alexandre de Oliveira, brasileiro, solteiro, maior,
bancário, titular da Cédula de Identidade RG nº 24.213.032-X SSP/SP, CPF: 157.788.368-30, para o cargo de
Diretor Vice-Presidente Executivo; (c) Andre Parize Moraes, brasileiro, casado, administrador, titular da
Cédula de Identidade RG nº 030.347.357-66, CPF: 247.850.808-76, para o cargo de Diretor Vice-Presidente
Executivo; (d) Fabricio Santos Moreira Chaves, brasileiro, casado, administrador, titular da Cédula de
Identidade RG nº 10.712.56-2 SSP/MG, CPF: 012.165.146-07, para o cargo de Diretor Vice-Presidente
Executivo; (e) Ricardo Roquette da Silva, brasileiro, casado, analista de sistemas, titular da Cédula de
Identidade RG nº 07.093.58-87, CPF: 673.872.257-53, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo; e (f)
Rogério Anicelli Said, brasileiro, casado, psicólogo, titular da Cédula de Identidade RG nº 27.599,21-59, CPF:
277.382,788-03,paraocargodeDiretorVice-PresidenteExecutivo. Ficaconsignadoque,conformedeclarações
apresentadas e arquivadas na sede da Companhia, os membros da Diretoria, ora eleitos, declararam (i) não estar
incursos em qualquer crime que os impeçam de exercerem atividades mercantis, em especial aqueles
mencionados nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem aos requisitos
estabelecidos na Resolução nº 4.970, de 25 de novembro de 2021, do Conselho Monetário Nacional; e (iii)
somente tomarão posse nos cargos para os quais foram eleitos após a homologação de sua eleição pelo Banco
Central do Brasil. (vi) recebeu a renúncia apresentada pela Diretoria Executiva em relação ao recebimento de
remuneração, a qualquer título, pela Companhia, em virtude de já serem remunerados pela acionista da
Companhia pelo exercício de cargos como diretores estatutários desta. Como questão de ordem, a acionista
autorizou a publicação da presente ata nos termos da Lei das Sociedades por Ações e a sua lavratura na forma
de sumáriodos fatosocorridos, contendoa transcriçãoapenasdasdeliberações tomadas, sendoosdocumentos
que embasar a Assembleia autenticados pela Mesa e arquivados na sede da Companhia. 7. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata, que foi lida e achada
conforme. Mesa: André Parize Moraes - Presidente; Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária. Acionista:
Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamento S.A. - Instituição de Pagamento, representada por
André Parize Moraes e Alexandre Oliveira. São Paulo (SP), 28 de abril de 2023. Mesa: André Parize Moraes
- Presidente. Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária. Acionista: GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS
PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO - Representada por André Parize
Moraes e Alexandre de Oliveira JUCESP nº 259.614/23-3 em 29/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n°
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
com Força de Escritura Pública nº 10172774300 de 11/03/2022, no qual figura como fiduciante André da Rocha Conceição, brasileiro, solteiro, maior, coordenador de
suprimentos, portador do RG nº 43109630-SSP/SP e inscrito no CPF nº 329.413.018-01, residente e domiciliado na cidade de Taboão da Serra - SP, levará a PÚBLICO
LEILÃO demodo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22 de janeiro de 2024, às 15h00, endereço leiloeiro, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 303.012,44 (trezentos e três mil, doze reais e quarenta e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a
propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo apartamento nº 74, localizado no 7º andar do Bloco 2 – Edifício Safira, integrante do Condomínio
Residencial CerroAzul, situado na Estrada do Campo Limpo nº 5.655, no Bairro Vila Pirajussara (Vargem Grande), 29º Subdistrito SantoAmaro, em São Paulo - SP. Áreas:
útil de 50,16 m2 e área comum de 12,56 m2, na qual já se acha incluída a área referente a 01 vaga indeterminada no estacionamento, localizado a nível do térreo do
conjunto, perfazendo a área total construída de 62,72m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,8334%no terreno condominial.O imóvel encontra-semelhor descrito
e caracterizado na matrícula 309.324 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo – SP. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 01 de fevereiro de 2024, às 15h00, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 306.919,00 (trezentos e seis mil e novecentos e dezenove reais). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou emqualquer outro veículo de comunicação consideramohorário oficial deBrasília-DF.O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B domesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em1º e 2º leilão. Os interessados emparticipar do leilão demodo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e
se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opçãoHABILITE-SE, comantecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, pormeio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente
a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada pormeio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,
mantida em instituiçãofinanceira autorizadapeloBCB -BancoCentral doBrasil. As demais condições obedecerão ao que regula oDecreto n° 21.981 de 19 de outubro
de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

GETNET SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ nº 42.054.886/0001-04 - NIRE 35.300.569.164

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 08 de março de 2022, às 15h, na sede social da Getnet Sociedade de
Crédito Direto S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Pres.
Juscelino Kubitschek, 2041, Conj. 121, Parte 1, Bloco A, Cond. WTORRE JK, - Vila Nova Conceição - São
Paulo/SP - CEP 04543-011. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação
prévia, em virtude da presença do acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, nos
termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Mesa: Alexandre de Oliveira, Presidente.
Francis Balansin Neumann, Secretário. Ordem do Dia: (1) conhecer a renúncia do Diretor Presidente
Executivo da Companhia, o Sr. Pedro Carlos Araújo Coutinho; (2) a eleição de novo Diretor Presidente
Executivo da Companhia; e (3) a confirmação da composição da Diretoria Executiva da Companhia.
Deliberações: Após exame das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista da Companhia, sem quais
quer restrições, deliberou: (1) conhecer e aceitar o pedido de renúncia do Diretor Presidente Executivo o Sr.
Pedro Carlos Araújo Coutinho, divorciado, administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade
RG nº M-3.040.237 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 517.786.886-91, esclarecendo que o Sr. Pedro
Carlos Araújo Coutinho concluirá seu mandato como Diretor Presidente até o dia 31 de março de 2022. (2)
a eleição, ao cargo de Diretor Presidente Executivo da Companhia, para um mandato válido até a posse dos
membros da Diretoria eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, o Sr. Cassio Schmitt, brasileiro,
casado, economista, titular da Cédula de Identidade RG nº 54.623.554-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o
nº 581.099.430-04, com efeitos a partir de 1º de abril de 2022, desde que a referida eleição tenha sido
homologada pelo Banco Central do Brasil. O diretor ora eleito declara estar desimpedindo na forma da lei
para o exercício do respectivo cargo, nos termos da Declaração de Desimpedimento que se encontra
arquivada na sede da Companhia, e que preenche as condições previstas na Resolução nº 80/2021, do Banco
Central do Brasil, tendo apresentado as respectivas declarações e autorizações requeridas pela referida
norma. (3) em razão da renúncia conhecida e aceita no item 1 e na eleição ocorrida no item 2 acima,
confirmar a composição da Diretoria Executiva da Companhia com mandato válido até a posse dos que
forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária da Companha em 2023, conforme segue:

Diretoria Executiva
Cássio Schmitt Diretor Presidente

Alexandre de Oliveira Diretor Vice-Presidente
Fabrício Santos Moreira Chaves Diretor Vice-Presidente

André Parize Moraes Diretor Vice-Presidente
Ricardo Roquette da Silva Diretor Vice-Presidente

Rogério Anicelli Said Diretor Vice-Presidente
Alberto de Souza Filho Diretor Vice-Presidente

O Acionista autoriza a Diretoria da Companhia a adotar todas as providências para a execução das
deliberações acima tomadas. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se esta
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa: Alexandre de Oliveira, Presidente da
Mesa. Francis Balansin Neumann, Secretário da Mesa. Acionista: Getnet Adquirência e Serviços Para Meios
de Pagamento S.A. - Alexandre de Oliveira, Diretor Vice-Presidente e André Parize Moraes, Diretor Vice-
Presidente Executivo. Getnet Adquirência e Serviços Para Meios de Pagamento S.A. - Alexandre de Oliveira
André Parize Moraes Alexandre de Oliveira - Presidente da Mesa. Francis Balansin Neumann - Secretário
da Mesa. JUCESP nº 219.046/22-0 em 02/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Bartira Incorporadora Ltda.
CNPJ/ME nº 28.032.253/0001-66 – NIRE 35.235.035.989 | Ata de Reunião de Sócios Quotistas
Em 12/01/2024, na sede da Sociedade. Presença: totalidade dos sócios. Mesa: Presidente, Marcelo
Ernesto Zarzur; Secretário, Roberto Mounir Maalouli.Deliberações tomadas por unanimidade: (i) Aprovar
o aumento do capital social de R$ 58.757.000,00, para R$ 59.942.000,00, renunciando a sócia Valentina
ao seu direito de subscrição de novas quotas. (ii) Aprovar a redução do capital social, de R$ 59.942.000,00
para R$ 40.000.000,00, renunciando a sócia Valentina o seu direito de cancelamento de quotas. (iii) Foi
aprovada a consolidação do contrato social. Encerramento: Nada mais a ser tratado.


